
SEQUÊNCIA NOME DO TITULAR CPF GRUPO
ORDEM NA 

HIERARQUIZAÇÃO
CRITÉRIO DO EDITAL NÃO ATENDIDO

1 JOSENILDA LIMA SOUSA XXX.437.083-XX BENEFICIÁRIO BOLSA FAMÍLIA - BPC - MICROCEFALIA 6

8.1.3. O beneficiário não ser titular de contrato de financiamento obtido com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS) ou em condições equivalentes as do Sistema Financeiro da Habitação, em qualquer parte do País;

8.1.4. O beneficiário não ter recebido, nos últimos 10 (dez) anos, benefícios similares oriundos de subvenções econômicas 
concedidas com recursos orçamentários da União, do Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, do Fundo de 
Desenvolvimento Social –FDS ou de descontos habitacionais concedidos com recursos do FGTS, excetuadas as subvenções ou 
os descontos destinados à aquisição de material de construção ou o Crédito Instalação, disponibilizados pelo Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária – Incra, na forma prevista em regulamento;

2 MARCOS AURÉLIO FERREIRA DE ALMEIDA XXX.676.821-XX BENEFICIÁRIO BOLSA FAMÍLIA - BPC - MICROCEFALIA 18
8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;

8.1.6. O beneficiário não ter pendências de regularização junto à Receita Federal. (CPF DO COMPANHEIRO)
3 THIAGO CLEDSON ALVES DE CARVALHO XXX.869.662-XX BENEFICIÁRIO BOLSA FAMÍLIA - BPC - MICROCEFALIA 21 8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;
4 AMANDA SALDANHA FERREIRA XXX.825.481-XX BENEFICIÁRIO BOLSA FAMÍLIA - BPC - MICROCEFALIA 25 8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;
5 MICHELLY PATRICIA DA SILVA XXX.594.641-XX BENEFICIÁRIO BOLSA FAMÍLIA - BPC - MICROCEFALIA 27 8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;
6 LORENA NAZARENO DAMASCENO LIMA XXX.613.091-XX BENEFICIÁRIO BOLSA FAMÍLIA - BPC - MICROCEFALIA 38 8.1.6. O beneficiário não ter pendências de regularização junto à Receita Federal. (CPF DO COMPANHEIRO)
7 REGINA COIMBRA DA SILVA XXX.204.441-XX BENEFICIÁRIO BOLSA FAMÍLIA - BPC - MICROCEFALIA 40 8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;
8 SIRLENE ALVES DOURADO XXX.441.001-XX BENEFICIÁRIO BOLSA FAMÍLIA - BPC - MICROCEFALIA 57 8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;
9 DALILA JERONI ESTEVÃO SEPULVIDA XXX.479.531-XX BENEFICIÁRIO BOLSA FAMÍLIA - BPC - MICROCEFALIA 60 8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;

10 LUANA FERREIRA BISPO XXX.708.171-XX BENEFICIÁRIO BOLSA FAMÍLIA - BPC - MICROCEFALIA 76 8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;
11 LORENA CRISTINA CAETANO DA SILVA XXX.005.101-XX BENEFICIÁRIO BOLSA FAMÍLIA - BPC - MICROCEFALIA 85 8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;
12 JHESSIKA NAYARA MEDEIROS SALES FERREIRA XXX.648.192-XX BENEFICIÁRIO BOLSA FAMÍLIA - BPC - MICROCEFALIA 96 8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;
13 JOELITA FLORES DE SOUZA XXX.322.181-XX GERAL 1 8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;
14 ELEUSA MARIA AMARO XXX.741.901-XX GERAL 3 8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;

15 ELIANE FERREIRA DA COSTA XXX.419.651-XX GERAL 4
3.1.6. Possuir inscrição ativa e atualizada, no ato da inscrição, no Cadastro Único – CADÚNICO no município para o qual 
pleiteia o benefício

16 ANTONIA ILMA CARDOSO LOBO SILVA XXX.982.261-XX GERAL 10 8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;
17 JACKELINE RODRIGUES GALVAO XXX.693.622-XX GERAL 12 8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;
18 MAIZA ALVES DE CARVALHO XXX.652.815-XX GERAL 15 8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;

19 MARIA DAS DORES FERREIRA DE SOUZA XXX.059.754-XX GERAL 16
3.1.6. Possuir inscrição ativa e atualizada, no ato da inscrição, no Cadastro Único – CADÚNICO no município para o qual 
pleiteia o benefício

20 ZELIA PEREIRA DA SILVA JESUS XXX.094.031-XX GERAL 17 8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;

21 ELIEUZA ELIAS DE SOUZA XXX.677.231-XX GERAL 18

8.1.3. O beneficiário não ser titular de contrato de financiamento obtido com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS) ou em condições equivalentes as do Sistema Financeiro da Habitação, em qualquer parte do País;

8.1.4. O beneficiário não ter recebido, nos últimos 10 (dez) anos, benefícios similares oriundos de subvenções econômicas 
concedidas com recursos orçamentários da União, do Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, do Fundo de 
Desenvolvimento Social –FDS ou de descontos habitacionais concedidos com recursos do FGTS, excetuadas as subvenções ou 
os descontos destinados à aquisição de material de construção ou o Crédito Instalação, disponibilizados pelo Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária – Incra, na forma prevista em regulamento;

22 MARILES PAULA DA SILVA XXX.422.856-XX GERAL 22 8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;
23 ALDANIRA DOS ANJOS SILVA XXX.866.222-XX GERAL 25 8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;
24 MARISE RAMOS DE MORAIS XXX.942.921-XX GERAL 28 8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;

Os candidatos que constam como INCOMPATÍVEIS  poderão entrar com RECURSO a partir de 24/03/2026.
Para solicitar RECURSO, os candidatos poderão protocolar o pedido de recursoo através do site: https://pedidoderecurso.agehab.go.gov.br/.
O pedido deverá conter seus fundamentos, anexando documento de identificação e demais documentos comprobatórios.

Lista de Candidatos Incompatíveis Conforme Edital 001/2026 - AGEHAB/PREFEITURA DE APARECIDA DE GOIÂNIA  de 08 de janeiro de 2026

Município: APARECIDA DE GOIÂNIA | Modalidade: APÊ A CUSTO ZERO (PMCMV-FAR)

Total de Incompatíveis: 43

Atualizada em: 23/03/2026

Empreendimento: ALTO DA BOA VISTA III
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25 RUBENS BORGES DE OLIVEIRA XXX.123.608-XX GERAL 29 8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;
26 LUCIANA BENTO DE ARAUJO XXX.214.891-XX GERAL 30 8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;

27 TERESINHA DE JESUS PEREIRA DE OLIVEIRA XXX.335.613-XX GERAL 31

8.1.3. O beneficiário não ser titular de contrato de financiamento obtido com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS) ou em condições equivalentes as do Sistema Financeiro da Habitação, em qualquer parte do País;

8.1.4. O beneficiário não ter recebido, nos últimos 10 (dez) anos, benefícios similares oriundos de subvenções econômicas 
concedidas com recursos orçamentários da União, do Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, do Fundo de 
Desenvolvimento Social –FDS ou de descontos habitacionais concedidos com recursos do FGTS, excetuadas as subvenções ou 
os descontos destinados à aquisição de material de construção ou o Crédito Instalação, disponibilizados pelo Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária – Incra, na forma prevista em regulamento;

28 MARIA  PEREIRA FONSECA XXX.484.371-XX GERAL 35

8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;

8.1.3. O beneficiário não ser titular de contrato de financiamento obtido com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS) ou em condições equivalentes as do Sistema Financeiro da Habitação, em qualquer parte do País;

8.1.4. O beneficiário não ter recebido, nos últimos 10 (dez) anos, benefícios similares oriundos de subvenções econômicas 
concedidas com recursos orçamentários da União, do Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, do Fundo de 
Desenvolvimento Social –FDS ou de descontos habitacionais concedidos com recursos do FGTS, excetuadas as subvenções ou 
os descontos destinados à aquisição de material de construção ou o Crédito Instalação, disponibilizados pelo Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária – Incra, na forma prevista em regulamento;

29 MARIA FRANCILENE SANTOS DE SOUSA XXX.490.142-XX GERAL 39

8.1.3. O beneficiário não ser titular de contrato de financiamento obtido com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS) ou em condições equivalentes as do Sistema Financeiro da Habitação, em qualquer parte do País;

8.1.4. O beneficiário não ter recebido, nos últimos 10 (dez) anos, benefícios similares oriundos de subvenções econômicas 
concedidas com recursos orçamentários da União, do Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, do Fundo de 
Desenvolvimento Social –FDS ou de descontos habitacionais concedidos com recursos do FGTS, excetuadas as subvenções ou 
os descontos destinados à aquisição de material de construção ou o Crédito Instalação, disponibilizados pelo Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária – Incra, na forma prevista em regulamento;

30 MARINETE RIBEIRO DA SILVA XXX.733.341-XX GERAL 43 8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;
31 CRISTIANE AUGUSTA DA SILVA XXX.014.971-XX GERAL 44 8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;
32 ELANE FRANCISCA DO NASCIMENTO SILVA XXX.473.181-XX GERAL 45 8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;

33 FABIANA PEREIRA BRANDAO XXX.031.821-XX GERAL 46
8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;

8.1.6. O beneficiário não ter pendências de regularização junto à Receita Federal.
34 QUELIANNE CRISTINA BAIA DE SOUZA XXX.737.952-XX GERAL 52 8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;
35 MARIA DA CONCEIÇAO CAVALCANTE XXX.781.315-XX GERAL 53 8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;
36 TATIANA DA SILVA NOVAIS XXX.821.641-XX GERAL 54 8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;
37 ROSA MARIA RIBEIRO DOS SANTOS XXX.010.882-XX GERAL 55 8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;
38 JOICE CHAVES SARAIVA XXX.802.102-XX GERAL 59 8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;

39 IVANETE BRITO DA ROCHA XXX.851.021-XX IDOSO 3

8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;

8.1.3. O beneficiário não ser titular de contrato de financiamento obtido com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS) ou em condições equivalentes as do Sistema Financeiro da Habitação, em qualquer parte do País;

8.1.4. O beneficiário não ter recebido, nos últimos 10 (dez) anos, benefícios similares oriundos de subvenções econômicas 
concedidas com recursos orçamentários da União, do Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, do Fundo de 
Desenvolvimento Social –FDS ou de descontos habitacionais concedidos com recursos do FGTS, excetuadas as subvenções ou 
os descontos destinados à aquisição de material de construção ou o Crédito Instalação, disponibilizados pelo Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária – Incra, na forma prevista em regulamento;

40 CARLOS ROBERTO PASSOS XXX.865.695-XX IDOSO 4 8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;
41 IANNY CRISTINA PEREIRA FONSECA XXX.946.591-XX PCD 2 8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;
42 MARIA IVANETE DA ROCHA OLIVEIRA XXX.837.198-XX PCD 5 8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;
43 FRANCISCA DAS CHAGAS DIAS DA SILVA XXX.381.853-XX PCD 6 8.1.1. renda familiar superior ao estipulado pelo Programa;
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